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foi apreciado pelos Professores Catedráticos, Doutores João Miguel 
Trancoso Vaz Teixeira Lopes e Carlos Manuel da Silva Gonçalves. 
O Conselho Científico, reunido a 19 de outubro de 2011, ponderados 
todos os elementos que instruíam o processo, aprovou por unanimidade 
dos Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares com contrato por 
tempo indeterminado, presentes na referida reunião, a sua contratação 
em funções públicas por tempo indeterminado, na mesma categoria.

20 de outubro de 2011. — A Presidente do Conselho Científico, Prof.ª 
Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.

27 de dezembro de 2011. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Prof.ª Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.

205535502 

 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.º 153/2012
Por despacho de 21 de Dezembro de 2011, do Director do Instituto 

de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, unidade orgânica da Univer-
sidade do Porto:

Foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado em período experimental, com a Doutora Margarida 
Duarte Cerqueira Martins de Araújo, Professora Auxiliar deste Instituto, 
em virtude de ter ocorrido a primeira alteração da situação jurídico-
-funcional nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do preâmbulo da Lei 
n.º 59/08, de 11 de Setembro, decorrente da conclusão das provas de 
doutoramento, com efeitos a 05 de Dezembro de 2011, sendo remune-
rada pelo escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos 
docentes universitários. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos.)

29 de Dezembro de 2011. — A Directora de Serviços, Maria Fer-
nanda Melo.

205533112 

 Despacho n.º 154/2012
Por despacho de 21 de Dezembro de 2011, do Director do Instituto 

de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, unidade orgânica da Univer-
sidade do Porto:

Foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado em período experimental, com o Doutor Miguel Augusto 
Soucasaux Marques Faria, Professor Auxiliar deste Instituto, em virtude 
de ter ocorrido a primeira alteração da situação jurídico -funcional nos 
termos do n.º 3 do artigo 17.º do preâmbulo da Lei n.º 59/08, de 11 de 
Setembro, decorrente da conclusão das provas de doutoramento, com 
efeitos a 14 de Dezembro de 2011, sendo remunerado pelo escalão 
1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes univer-
sitários. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

29 de Dezembro de 2011. — A Directora de Serviços, Maria Fer-
nanda Melo.

205533137 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 155/2012
Considerando que, nos termos do artigo 29.º n.º 2 alínea q), dos Esta-

tutos da UTL, aprovados pelo despacho normativo n.º 57/2008, de 28 de 
Outubro de 2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 216, 
de 6 de Novembro, por Despacho n.º 2648/2010, de 2 de Fevereiro de 
2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 9 de Feve-
reiro, foi homologado o Regulamento de Contratação de Pessoal Docente 
Especialmente Contratado do Instituto Superior Técnico;

Considerando a proposta de alteração do n.º 7 do artigo 4.º deste 
Regulamento pelo Conselho Científico, foi a mesma aprovada pelo 
Presidente do Instituto Superior Técnico, por despacho de 6 de De-
zembro de 2011;

Considerando que esta alteração é compatível com o Regulamento 
de Contratação de Pessoal Docente Especialmente Contratado da Uni-
versidade Técnica de Lisboa;

Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, n.º 2, alínea q) e 62.º dos 
Estatutos da UTL, e do artigo 3.º, n.º 2 do Regulamento de Contratação 

de Pessoal Docente Especialmente Contratado da Universidade Técnica 
de Lisboa:

1) Homologo a alteração do Regulamento de Contratação de Pessoal 
Docente Especialmente Contratado do Instituto Superior Técnico da 
Universidade Técnica de Lisboa, que se publica em anexo;

2) A alteração do Regulamento de Contratação de Pessoal Docente 
Especialmente Contratado do Instituto Superior Técnico da Universidade 
Técnica de Lisboa, em anexo, entra imediatamente em vigor.

23 de Dezembro de 2011. — A Reitora, Helena Pereira.

ANEXO

Alteração do Regulamento de Contratação
de Pessoal Docente Especialmente Contratado do Instituto 

Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa
O n.º 7 do artigo 4.º do Regulamento de Contratação de Pessoal 

Docente Especialmente Contratado do Instituto Superior Técnico da 
Universidade Técnica de Lisboa passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A proposta de convite para recrutamento de professores auxi-

liares convidados e de assistentes convidados, efectuada nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento de Contratação de Pessoal Docente Especial-
mente Contratado da UTL ou que se integre na execução de instrumentos 
de colaboração celebrados pelo IST com outras instituições dos quais 
decorra a intervenção destas no processo de escolha da personalidade 
a convidar para o exercício de funções docentes, está dispensada do 
cumprimento das regras constantes dos números anteriores.»

205535105 

 Instituto Superior Técnico

Regulamento n.º 4/2012

Regulamento de Assiduidade dos Trabalhadores não Docentes
e não Investigadores que Prestam Serviço no IST

Nos termos das competências que lhe são reconhecidas pelo disposto 
no n.º 5 do artigo 14 dos Estatutos do IST, o Conselho de Gestão aprova 
o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se às pessoas que, vinculadas 
por uma relação jurídica de emprego público, prestem trabalho, como 
trabalhadores não docentes e não investigadores, (adiante sempre desig-
nados por trabalhadores) no Instituto Superior Técnico (adiante sempre 
designado por IST).

2 — O presente regulamento pode também ser aplicado, com as 
necessárias adaptações, às pessoas que, ao abrigo de acordos celebra-
dos pelo IST e nos termos destes, desenvolvam atividades de natureza 
laboral neste Instituto.

3 — O Presidente do IST, sob proposta fundamentada do superior 
hierárquico, pode isentar, de um modo temporário, um trabalhador do 
cumprimento de normas do presente regulamento, por razões de interesse 
público e na medida do estritamente necessário.

Artigo 2.º
Informação sobre direitos e deveres

As Direções de Apoio Jurídico e de Recursos Humanos devem 
disponibilizar, no site do Instituto, respostas a perguntas tidas por 
mais frequentes, relacionadas com o regime jurídico da prestação 
de trabalho.
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Artigo 3.º
Comunicação de dados

1 — Os trabalhadores têm o dever de comunicar e de atualizar os seus 
dados pessoais na sua área de intranet do IST, ou na Direção de Recursos 
Humanos quando não possuam acesso à rede informática, sendo -lhes 
garantida a proteção dos seus dados pessoais, nos termos da lei.

2 — Os funcionários devem ver ressalvado o direito de atendimento 
individualizado e confidencial, de acompanhamento e de resposta a 
esclarecimentos e reclamações.

Artigo 4.º
Delegação de competências

As competências atribuídas no presente regulamento ao Presidente 
do IST podem por este ser delegadas nos membros do Conselho de 
Gestão, nos Presidentes das Unidades Orgânicas e no Diretor de Re-
cursos Humanos.

CAPÍTULO II

Controlo e gestão da assiduidade

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 5.º
Período de funcionamento e de atendimento ao público

1 — O período de funcionamento do IST decorre entre as 8 e as 
20 horas, nos dias úteis da semana e no sábado.

2 — O alargamento do período de funcionamento do IST para os 
sábados decorre da natureza de alguns dos seus serviços, como é o caso 
dos de apoio a atividades letivas em regime pós -laboral, que carecem 
de funcionar também neste dia da semana.

3 — O período de atendimento ao público, incluindo alunos, é de-
finido, para cada um dos serviços que integram o IST, pelo Presidente 
do IST, sob proposta do respetivo responsável, após o que deverá ser 
obrigatoriamente afixado de modo visível ao público.

Artigo 6.º
Período de trabalho

1 — O período semanal do trabalho é de trinta e cinco horas, a serem 
prestadas durante os dias úteis e aos sábados, quando se trate de traba-
lhadores afetos a serviços que careçam de funcionar neste dia da semana.

2 — A duração média diária de trabalho é de sete horas, exceto nos 
casos em que o horário de trabalho fixado ou a modalidade de horário 
de trabalho determine um período médio diário menor.

Artigo 7.º
Período de referência em horários flexíveis

1 — O período de referência, para efeitos de contabilização e com-
pensação de horas de trabalho positivas e negativas dos trabalhadores 
sujeitos a horário flexível, é mensal.

2 — Tomando em consideração a duração média diária de trabalho de 
um trabalhador e o número de dias úteis, é determinado, para o período de 
referência que lhe é aplicável, o número de horas de trabalho exigíveis.

3 — Apenas são consideradas como horas de trabalho positivas, 
passíveis de ser usadas para efeitos de compensação, as que, excedendo 
a duração média de trabalho diário, não sejam remuneradas como horas 
extraordinárias e não sejam realizas aos sábados, domingos e feriados, 
com exceção dos serviços que tenham período de funcionamento ao 
sábado.

4 — Em cada dia, para efeitos do disposto no n.º 11 infra, o saldo 
positivo em horas de trabalho passível de ser usado para compensação 
não pode ultrapassar as 2 horas.

5 — Apuradas, findo o período de referência, o número de horas de 
trabalho prestadas por um trabalhador, há lugar à marcação de falta(s) 
sempre que este número de horas seja inferior ao número de horas de 
trabalho que eram exigíveis, exceto nos seguintes casos:

a) O deficit de horas de trabalho prestadas for igual ou inferior a 
59 minutos;

b) O deficit apurado de horas de trabalho prestadas possa ser com-
pensado por um saldo de horas positivo de trabalho apurado nos dois 
períodos de referência imediatamente anteriores.

6 — Em cada período de referência, para efeitos do disposto no 
n.º 11 infra, o número de horas de trabalho positivas passíveis de serem 
utilizadas para compensação de horas de trabalho negativas apuradas, 
não pode ultrapassar as sete horas de trabalho mensais.

7 — Excecionalmente, o Presidente do IST pode, sob proposta fun-
damentada do superior hierárquico do trabalhador, autorizar que o saldo 
de horas referido no número anterior seja ainda utilizado noutro período 
de referência, mesmo que este seja de ano civil diferente.

8 — As ausências do serviço nos períodos de plataformas fixas não 
são suscetíveis de compensação, implicando a perda total do tempo de 
trabalho normal correspondente ao meio -dia em que aquelas ausências 
se verifiquem e originando a marcação de meia falta, ou de uma falta 
caso a ausência se verifique nas duas plataformas de um mesmo dia, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

9  — É porém suscetível de compensação a ausência do serviço, desde 
que observado o disposto nos n.º 11, 12 e 13 infra, até doze horas por 
mês, que se verifique nas plataformas fixas, desde que nesse mês tenha 
sido cumprido o número total de horas correspondente a esse período 
de referência.

10 — O saldo de tempo negativo mensal, que não possa ser compen-
sado nos termos deste regulamento, dá lugar à marcação de uma falta 
ou de uma meia falta, por cada período igual ou inferior a sete horas ou 
a três horas e meia, respetivamente, salvo nos casos em que, por opção 
do trabalhador, possa ser descontado no período de férias.

11 — Todas as compensações previstas no presente artigo que deem 
origem à compensação de 1 dia completo de trabalho carecem de auto-
rização expressa do Presidente do IST, sob proposta fundamentada do 
superior hierárquico do trabalhador.

12 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se como 
carecendo de compensação por um dia completo de trabalho todos os dias 
em que a prestação de trabalho efetiva tenha sido inferior a 4 horas.

13 — Em cada período de referência, o número máximo de dias 
inteiros possíveis de serem compensados pelo mecanismo previsto no 
presente artigo não pode, em caso algum, exceder os 3 dias.

Artigo 8.º
Deveres de assiduidade e de pontualidade

1 — O disposto no artigo anterior não prejudica o dever de todos os 
trabalhadores comparecerem regularmente ao serviço às horas que lhes 
forem designadas e aí permanecerem continuamente.

2 — A ausência do local de trabalho, depois de registada a entrada, 
carece, sob pena de marcação de falta, de autorização do superior hie-
rárquico.

3 — Após o registo de entrada no sistema de controlo de assiduidade, 
os trabalhadores só poderão ausentar -se das instalações, durante o perí-
odo de trabalho, após registo no mesmo sistema da saída respetiva.

4 — Para verificação do dever de pontualidade, todos os trabalhadores 
não isentos de horário de trabalho devem fazer o registo de entrada e de 
saída, relativamente a cada período de trabalho.

5 — A ausência do posto de trabalho durante o intervalo de descanso 
de quem preste trabalho em jornada contínua deve ser registada, à saída 
e à entrada do serviço.

6 — Para verificação do dever de assiduidade e do direito ao subsídio 
de alimentação, todos os trabalhadores isentos de horário de trabalho 
devem fazer o registo de entrada e saída de cada dia de trabalho.

7 — Cada trabalhador deverá poder ter acesso via visualização no 
terminal, no sistema de informação, ou noutro qualquer sistema apro-
priado, à situação em que se encontra relativamente ao cumprimento 
do seu dever de assiduidade.

Artigo 9.º
Controlo da assiduidade e da pontualidade

1 — O cumprimento das regras de assiduidade e de pontualidade é 
verificado por um sistema automático, informatizado, que servirá de base 
à elaboração de um mapa mensal discriminativo das ausências de todo 
o pessoal, o qual deverá ser elaborado, quando solicitado, até ao dia 8 
do mês seguinte (ou, recaindo este em sábado, domingo ou feriado, no 
dia útil imediatamente seguinte) àquele a que diz respeito, pela Direção 
de Recursos Humanos.

2 — O mapa referido no número anterior deverá indicar a natureza 
das faltas e ou licenças de cada pessoa, e ser visado mensalmente pelo 
Diretor de Recursos Humanos.

3 — Cada trabalhador deverá diariamente efetuar quatro marcações 
de ponto — duas para o período da manhã e duas relativas ao período 
da tarde — com exceção daqueles abrangidos pelo regime de jornada 
contínua, que só efetuarão duas marcações de ponto caso não se ausentem 
do posto de trabalho durante o intervalo de descanso, e dos que estejam 
isentos de horário de trabalho.
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4 — Sob proposta devidamente fundamentada do responsável hie-
rárquico, o Presidente do IST poderá dispensar temporariamente um 
trabalhador de marcações diárias de ponto.

5 — O registo de entradas e saídas será efetuado em terminais de 
leitura ótica, biométrica, magnética ou de proximidade de cartões mag-
néticos, ou de outro sistema, constituindo infração disciplinar grave a 
utilização desses equipamentos de forma fraudulenta, para efeitos de 
marcação de entradas e saídas por outrem que não o titular.

6 — Salvo nos casos de não funcionamento dos aparelhos de controlo, 
a falta de registo de assiduidade sem motivo justificado faz presumir a 
ausência ao serviço, com as consequências daí inerentes.

7 — Em caso de esquecimento da realização do controlo de assidui-
dade diário deve o trabalhador dirigir -se ao atendimento da Direção 
de Recursos Humanos, logo que chegue ao serviço, ou logo que o 
atendimento ao público seja iniciado, e desse facto dar conhecimento 
pessoalmente em impresso próprio.

8 — O controlo de assiduidade é, obrigatoriamente, realizado no cam-
pus da Alameda para os trabalhadores cujo respetivo posto de trabalho 
esteja aí localizado e, no campus do Taguspark para os trabalhadores 
cujo respetivo posto de trabalho esteja aí localizado.

9 — Qualquer violação ao disposto no número anterior carece de 
autorização expressa do respetivo superior hierárquico.

10 — Serão disponibilizados, na página eletrónica da Direção de 
Recursos Humanos, formulários adequados para comunicar as possíveis 
incidências verificadas com a assiduidade, que deverão ser enviados 
por via eletrónica para o endereço de correio eletrónico da Direção de 
Recursos Humanos ou, em alternativa, entregues no atendimento da 
Direção Recursos Humanos, sempre que possível antes da ocorrência 
ou no primeiro dia de comparência ao serviço após esta, com o limite 
do dia 4, inclusive, (ou, recaindo este em sábado, domingo ou feriado, 
no dia útil imediatamente anterior) do mês seguinte.

11 — Cabe ao superior hierárquico emitir, nos formulários referidos 
no número anterior, o seu parecer ou visto ou despacho de concordân-
cia, consoante os casos, sobre o que aí é relatado, bem como informar 
o Presidente do IST de quaisquer atos irregulares de que tenha tomado 
conhecimento e, em termos gerais, monitorizar o cumprimento dos 
deveres de assiduidade e de pontualidade dos trabalhadores seus su-
bordinados.

12 — O superior hierárquico é responsável pela observação das pre-
sentes normas e procedimentos, incumbindo -lhe zelar pelo cumprimento 
do disposto no presente regulamento.

Artigo 10.º
Justificação das faltas e do incumprimento do horário

1 — As justificações de ausências são feitas no sistema de informação 
ou, na sua ausência, em impresso próprio, onde figure a assinatura do 
superior hierárquico, e deverão dar entrada no atendimento da Direção 
de Recursos Humanos, no prazo fixado no n.º 10 do artigo anterior.

2 — Pode ser exigido ao trabalhador, nos 15 dias seguintes à comu-
nicação da falta, prova dos factos invocados para a justificação, exceto 
quando outro é o período fixado por lei ou instrumento de regulamen-
tação coletiva de trabalho.

3 — Os documentos para justificação de falta podem ser remetidos à 
Direção de Recursos Humanos de forma digitalizada, salvo disposição 
legal em contrário.

4 — Mediante despacho do Presidente do IST, poderão ser justificadas 
faltas que comprovadamente se fiquem a dever à impossibilidade de o 
trabalhador se poder deslocar para o seu local de trabalho em virtude de 
greve nos transportes públicos disponíveis para esse efeito, cabendo ao 
trabalhador demonstrar inequivocamente essa impossibilidade.

SECÇÃO II

Horários de trabalho

Artigo 11.º
Modalidades de horário

1 — Fora dos casos em que a modalidade de horário decorre da 
aplicação da lei, cada trabalhador, por decisão do Presidente do IST 
tomada sob proposta do responsável pelo serviço em que o trabalhador 
exerça funções, ficará abrangido por uma das seguintes modalidades 
de horário:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Isenção de horário.

2 — A prestação de trabalho pode ainda ocorrer a tempo parcial e 
em período noturno.

3 — Podem ainda ser autorizados pelo Presidente do IST, ouvido o 
responsável do serviço onde o trabalhador exerce funções, horários espe-
cíficos que decorram de situações como a de trabalhador -estudante e a de 
trabalhador com responsabilidades familiares, ou sempre que outras circuns-
tâncias relevantes de serviço, devidamente fundamentadas, o justifiquem.

4 — Em regra, o horário de início da prestação de trabalho deve 
ocorrer a partir das 09h00, salvo autorização expressa do superior hie-
rárquico do trabalhador.

Artigo 12.º
Horário rígido

1 — O horário rígido consiste na prestação de sete horas de trabalho 
diário, nos dias úteis, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, no pe-
ríodo da manhã, e entre as 13 horas 30 minutos e as 17 horas, no período 
da tarde, sendo a duração destes períodos ajustada caso se verifique a 
extensão do horário de trabalho para os sábados.

2 — Os atrasos nas entradas e a antecipação nas saídas superiores a 
quinze minutos poderão dar origem à marcação de falta, se não forem 
justificados e autorizados pelo superior hierárquico do trabalhador.

3 — A autorização prevista no número anterior pode ser condicionada 
à sua compensação num dia fixado pelo superior hierárquico que, no 
caso de atraso na entrada, pode ser o mesmo dia em que este se verificou.

4 — Sempre que, por decisão do respetivo superior hierárquico, o 
trabalhador preste, num dado dia, trabalho para além do seu período 
de trabalho diário, estas horas de trabalho em excesso, caso não sejam 
remuneradas como trabalho extraordinário, podem ser compensadas, 
mediante acordo, na redução do período de trabalho em um outro ou mais 
dias dentro do respetivo período de referência ou, não sendo tal possível, 
convertidas, observado com as necessárias adaptações o disposto no ar-
tigo 7.º, em um dia ou em dois meios -dias de dispensa de trabalho, salvo 
se um outro limite superior for autorizado pelo Presidente do IST.

Artigo 13.º
Horário flexível

1 — Na modalidade de horário flexível cada trabalhador poderá gerir 
o seu tempo de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, sem 
prejuízo do cumprimento dos períodos de trabalho correspondentes às 
plataformas fixas.

2 — As plataformas fixas são as seguintes:
a) Período da manhã — das 10 às 12 horas;
b) Período da tarde — das 14 horas às 16 horas.

3 — Em casos devidamente justificados, o Presidente do IST poderá, 
por proposta dos responsáveis dos vários serviços, definir plataformas 
fixas distintas das previstas no ponto anterior, de acordo com as normas 
vigentes.

4 — O trabalho deve ser interrompido entre os períodos de presença 
obrigatória por um só intervalo de descanso de duração não inferior a 
uma hora nem superior a duas horas

5 — A utilização do horário flexível não dispensa a comparência às 
reuniões de trabalho, para que tenha sido previamente convocado, que se 
realizem fora das plataformas fixas, bem como a presença para assegurar 
o desenvolvimento das atividades normais dos serviços sempre que pelo 
respetivo superior hierárquico lhe seja determinado.

Artigo 14.º
Jornada contínua

1 — A prestação de trabalho em regime de jornada contínua implica, 
para o trabalhador que dele beneficie, a sujeição a uma hora fixa para 
entrada no serviço, acordada com o respetivo superior hierárquico.

2 — Pode, em casos excecionais fundados em necessidade de serviço, 
ser estabelecido ao trabalhador, que beneficie do regime de jornada con-
tínua, um horário de trabalho caracterizado pela fixação de períodos em 
que podem ocorrer as entrada e saída diárias do trabalhador ao serviço e o 
período em que é obrigatória a sua presença, sob pena de marcação de falta.

3 — Independentemente do horário de trabalho a que o trabalhador 
esteja sujeito, a prestação de trabalho em regime de jornada contínua 
implica um único período de descanso não superior a 30 minutos e uma 
redução do período normal de trabalho diário em uma hora.

4 — Aplica -se, com as necessárias adaptações, aos trabalhadores 
em regime de jornada contínua o estatuído nos artigos 7.º e 12.º deste 
regulamento.

5 — Sempre que um trabalhador que beneficie desta modalidade de 
horário preste, num determinado dia e de uma forma continuada, mais 
de seis horas de trabalho, descontar -se -á, para efeitos de compensação 
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de horas de trabalho positivas e negativas, no saldo diário apurado uma 
hora de trabalho.

Artigo 15.º
Regime de isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos na lei, poderá ser autorizada a isen-
ção de horário, mediante proposta fundamentada do respetivo superior 
hierárquico e após despacho favorável do Presidente do IST, a quem:

a) Exerça funções efetivas de coordenação de serviços ou equipas 
de trabalho;

b) Pela natureza das suas funções, tenha de exercer, com frequência, 
a sua atividade fora das instalações em que está localizado seu posto 
de trabalho no IST;

c) Exerça funções correspondentes às de Técnico Superior.

2 — Para verificação do cumprimento da duração média semanal 
de trabalho dos trabalhadores que beneficiem de isenção do regime de 
horário de trabalho, é sempre contabilizado, entre os registos de entrada 
e de saída, um intervalo para almoço de uma hora.

3 — O disposto no artigo 7.º deste Regulamento aplica -se, com as 
necessárias adaptações, no que respeita às circunstâncias que podem 
dar lugar à marcação de falta.

Artigo 16.º
Trabalho noturno

O estabelecimento de um regime de trabalho noturno só se pode 
verificar quando o trabalhador por ele abrangido se encontre no desem-
penho de funções que obriguem, num período não inferior a três meses, 
à sua presença ao serviço, pelo menos, durante 2 horas diárias entre as 
20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Artigo 17.º
Trabalho extraordinário

1 — A realização de trabalho extraordinário está sujeita a despacho 
favorável do Presidente do IST, sendo necessariamente solicitada com 
uma antecedência mínima de 24 horas pelo responsável do serviço.

2 — Para a contabilização do trabalho extraordinário, o trabalhador 
deve entregar o impresso próprio no atendimento da Direção de Recursos 
Humanos, no dia imediatamente a seguir à sua conclusão, com o limite 
do dia 4, inclusive, (ou, recaindo este em sábado, domingo ou feriado, 
no dia útil imediatamente anterior) do mês seguinte, devidamente visado 
pelo seu superior hierárquico.

SECÇÃO III

Férias

Artigo 18.º
Férias

1 — A marcação do(s) período(s) de férias anual (anuais) é da res-
ponsabilidade de cada trabalhador em comum acordo com o responsável 
do Serviço, e deve ser entregue, em formulário próprio, na Direção de 
Recursos Humanos, até ao dia 31 de março de cada ano ou, no caso de 
a marcação de férias incluir uma data anterior, até dez dias úteis antes 
do seu início.

2 — As alterações devem igualmente ser comunicadas à Direção 
de Recursos Humanos em impresso próprio, com parecer favorável 
do responsável do serviço em que se integra, até 10 dias úteis antes do 
início do novo período pretendido.

3 — Os dirigentes de cada serviço ou responsáveis hierárquicos têm a 
competência para elaborar o mapa de férias anual dos seus trabalhadores, 
submetendo -o à apreciação e autorização do Presidente do IST até ao 
dia 15 de abril de cada ano e afixando a sua versão definitiva no local 
de trabalho até ao dia 31 de outubro.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 19.º
Dúvidas

As dúvidas resultantes da aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por despacho do Conselho de Gestão.

Artigo 20.º
Revogação

São revogadas todas as anteriores disposições que regulem sobre a 
matéria do presente regulamento.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no 1.º dia do mês de janeiro 
de 2012.

Artigo 22.º
Dispensa de serviço decorrente do anterior

regulamento de assiduidade
As dispensas de serviço ao abrigo do Artigo 17.º do anterior regula-

mento de assiduidade que vierem a ser apuradas a 31 de dezembro de 
2011, podem, excecionalmente, ser utilizadas para acumulação de dias 
de férias adicionais, até ao limite máximo de 5 dias, que poderão ser 
gozadas até ao final do ano de 2012.

Artigo 23.º
Modalidades de horário

Salvo os casos em que a modalidade de horário decorra de uma dispo-
sição legal, será definido, nos termos do n.º 1 do antecedente artigo 11.º 
e para cada trabalhador, a modalidade de horário de trabalho a que este, 
a partir de 1 de janeiro de 2012, passará a ficar abrangido.

22 de dezembro de 2011. — O Membro do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

205529371 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 156/2012
Nos termos do consagrado no n.º 1 do art.47.º dos Estatutos da Uni-

versidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, homologados pelo Despa-
cho Normativo n.º 63/2008, de 14 de novembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 237, de 9 de dezembro, e no artigo 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo, havendo necessidade de 
assegurar o normal funcionamento da Universidade nas minhas faltas, 
ausências e impedimentos, designo para me substituir, pela seguinte 
ordem, os Vice -Reitores:

1 — Professor Doutor Jorge Manuel Teixeira de Azevedo;
2 — Professor Doutor Carlos da Costa Assunção;
3 — Professor Doutor Carlos Machado dos Santos.

O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação.

Considera -se revogado o Despacho RT.30/2010, datado de 20 de 
setembro de 2010.

29 de dezembro de 2011. — O Reitor, Carlos Alberto Sequeira.
205535073 

 Despacho (extrato) n.º 157/2012
Por despacho de 02 de dezembro de 2011 do Reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutora Eunice Luís Vieira Areal Bacelar — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professora Auxiliar desta Universidade, sendo remunerada pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 24 de janeiro de 2012, no seguimento da 
contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

29 de dezembro de 2011. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana Costa Barros.

205535121 

 Despacho n.º 158/2012

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico das 
Instituições do Ensino Superior (RJIES), estabelecido na Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e no n.º 5 do artigo 43.º dos Estatutos da Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, homologados pelo Despacho 




